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TRIBUNAL DE JUSTIçA
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIçõES - DCA

Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió/AL
CEP: 57020-919 - Fone: (82) 4009-3773

Memorando nº. 128-324/2020.

Em 01 de Outubro de 2020.

GILSON

Assunto: PROPOSTA PE 032.2020 - RESERVAS HOTEIS.

                    Boa tarde, Gilson, segue proposta consolidada para sua análise. Acho que o valor estimado tem que
ser fixo, na proposta veio diferente do que colocamos, mas dê uma olhada, posso estar enganada. Grata!

                    Atenciosamente,

JULIANA CAMPOS WANDERLEY PADILHA
ANALISTA JUDICIáRIO

Lista de Anexos:
20201001123631_10.-proposta-ajustada.pdf
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DESPACHO RECEBIDO

DESPACHO DO MEMORANDO: 128-324/2020
DESPACHADO POR: GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Assessoria
DATA/HORA: 01/10/2020/14:12:17

DESPACHO:
Boa tarde,

conforme análise, a proposta não está de acordo com o solicitado, visto que o valor "despesa anual
estimada" é fixo, sendo a taxa de administração o critério a ser analisado para escolha da proposta.
Nesse quesito, aceita-se taxa igual, superior ou inferior a zero, que vai refletir o valor global do contrato,
conforme itens 6.2 e 6.3 do termo de referência.

Respeitosamente,


